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novo cemitério.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita comprar uma área adequada para a
construção de um novo cemitério.
 

 
 

Justificativa; O presente pedido de providência visa alertar e solicitar a imediata
atenção do Poder Executivo e Legislativo Municipal de Baixo Guandu para a grave situação
do atual Cemitério Municipal e a imperativa necessidade de comprar uma área adequada
para a construção de uma nova necrópole.
 

 A situação é de extrema urgência, visto que o Cemitério Municipal de Baixo Guandu
atingiu o seu limite máximo de ocupação, encontrando-se lotado e sem capacidade para
atender à demanda de sepultamentos de forma digna.
 

 As medidas paliativas adotadas até o momento, como a construção de gavetas
verticais, apenas mitigam temporariamente um problema estrutural de falta de espaço, não
solucionando a carência de área para o crescimento da cidade. Adicionalmente, a estrutura
física do Cemitério Municipal apresenta um alto grau de desgaste, comprometendo não
apenas a estética e o ambiente de respeito, mas também podendo gerar problemas de
infraestrutura e sanitários. Este desgaste constante exige altos custos de manutenção e
reparo que não resolvem o problema de fundo.
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 A gestão de espaços cemiteriais é uma política pública essencial que demanda
planejamento de longo prazo. O esgotamento do cemitério atual exige uma solução
definitiva, que é a implantação de um novo.
 

 Diante da lotação crítica e do evidente desgaste estrutural, solicitamos a priorização
da busca e a compra legal de uma área que atenda aos requisitos técnicos e ambientais
para a construção do Novo Cemitério Municipal de Baixo Guandu, iniciando-se de imediato o
planejamento para a aquisição do terreno e a elaboração do projeto. A aquisição desta área
é o passo inicial e inadiável para que o município possa garantir um serviço público
essencial e digno à sua população nas próximas décadas.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 22 de outubro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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